
Nª 24.662 Preço banca: R$ 3,50

TCU determina devolução de auxílio
emergencial recebido irregularmente

Produção de motocicletas
 cai 98% em abril
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Governo projeta queda de 4,7%
na economia este ano

Senado aprova uso de
R$ 8,6 bilhões de fundo
para combate à covid-19
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,92
Venda:       5,92

Turismo
Compra:   5,69
Venda:       6,17

Compra:   6,40
Venda:       6,41

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

21º C

15º C

Quinta: Chuvoso
durante o dia e à
noite.

Previsão do Tempo

CBV decide pelo encerramento da temporada
19/20 do Circuito Brasileiro de vôlei de praia
A Confederação Brasilei-

ra de Voleibol (CBV) deci-
diu na terça-feira (12) pelo
encerramento da temporada
2019/2020 do Circuito Bra-
sileiro de vôlei de praia em
virtude da pandemia da CO-
VID-19. A decisão foi toma-
da em conjunto com a Co-
missão de Atletas de vôlei de
praia, representada pelo cam-
peão olímpico e presidente
Emanuel Rego, pelo vice-
presidente Harley Marques,
e pelos membros Oscar
Brandão e Josi Alves.

As duas etapas que seriam
realizadas pela temporada 19/

20 – Rio de Janeiro (RJ) e Ita-
pema (SC) – farão parte do ca-
lendário 2020/2021 do Circui-
to Brasileiro, que terá nove
eventos Open e um SuperPraia.
No naipe masculino, André
Stein e George (ES/PB) já ha-
viam garantido o título por an-
tecipação, na etapa realizada em
Aracaju (SE).

No naipe feminino, Ana Pa-
trícia e Rebecca, que lideravam
o ranking com grande vantagem,
foram declaradas campeãs. A par-
ceria precisava apenas entrar em
quadra na etapa que seria reali-
zada no Rio de Janeiro (RJ) para
confirmar a conquista, mesmo

com derrota.
“Acredito que tivemos a

melhor decisão em virtude do
momento atual, principalmen-
te tendo em vista o quadro de
indefinição pela pandemia da
COVID-19. Agora vamos tra-
balhar na elaboração do calen-
dário 2020/2021, com a ajuda
da Comissão de Atletas, au-
mentando o número de etapas
da próxima temporada, com
previsão de início em setem-
bro”, disse José Virgílio Pires,
Superintendente de vôlei de
praia da CBV.
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Bruno e Evandro

Ultimate Drift Games nasce como um dos
maiores eventos de drift virtual do mundo
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O evento extracampeona-
to do Ultimate Drift Games
foi um enorme sucesso. Mais
de cem competidores acelera-
ram suas máquinas em um fi-
nal de semana intenso de drift
na pista de Interlagos.

Com alguns ajustes desde

a competição anterior, vencida
por Victor Alves, a abertura ofi-
cial do campeonato acontece na
pista de Atlanta (EUA). As inscri-
ções para a primeira etapa já ba-
teram a casa centenária, o que
transforma o Ultimate Drift Ga-
mes em um dos maiores torneios

virtuais de drift no mundo todo.
Entre os inscritos, pilotos es-

pecialistas no drift virtual, assim
como pilotos das máquinas reais
que aceleram no Brasil e no mun-
do, inclusive alguns competidores
regulares do grid do Ultimate Drift.
Neste ano o evento foi chancelado
pela CBA e vale como o Campeo-
nato Brasileiro da modalidade.

Com formato um pouco di-
ferente das etapas regulares do
Ultimate Drift, teremos três dias
de evento, um a mais do que no
primeiro evento realizado em
Interlagos -e que contou com
quase nove horas de duração para
todas as baterias preliminares.

Desta vez, as classificatórias
foram divididas entre sexta e sá-
bado. Cada piloto realiza duas
passagens individualmente e os

30 com notas mais altas avançam
diretamente para a chave final.

Na manhã de domingo come-
çam as batalhas, com os carros
competindo lado a lado em duas
passagens. Os pilotos se alternam
como líder e perseguidor e passa
de fase o de melhor performance
segundo avaliação dos juízes. A
repescagem classifica dois com-
petidores para a chave final.

À tarde, os 32 finalistas dis-
putam o título -sempre em sis-
tema de mata-mata. Todos pon-
tuam para o campeonato.

Cada vez que os carros vão
para a pista são avaliados por três
juízes. Pilotos e juízes trabalham
remotamente de suas casas, as-
sim como a equipe de transmis-
são do evento, respeitando as
normas de isolamento social que

o momento exige.
Todos os inscritos para o Ul-

timate Drift Games terão ingres-
sos gratuitos para todas as etapas
do Ultimate Drift em 2020. O
vencedor do campeonato ganha
um dia de drift com um Nissan
370Z biturbo e vai desafiar um
competidor do campeonato regu-
lar. Ele ganhará também a viagem
para o evento, a fim de poder des-
frutar do prêmio.

As batalhas serão transmitidas
pelos canais do Ultimate Drift no
Facebook e Youtube, a partir das
19h de sexta. Sábado o evento tem
início as 15h. O dia decisivo da
etapa começa as 10h com a repes-
cagem. As batalhas finais têm iní-
cio às 14h. O programa Auto Es-
porte também irá cobrir a primei-
ra etapa do Ultimate Drift Games.

Comércio global
deve recuar mais

de 25% no
 2° tri, diz

agência da ONU

O comércio mundial de bens
deve cair a uma taxa nunca vista
desde a crise financeira global
de 2009, com as estimativas fi-
cando cada vez mais sombrias
nas últimas semanas, disse na
quarta-feira, (13) a Conferência
das Nações Unidas sobre Co-
mércio e Desenvolvimento
(Unctad, na sigla em inglês).

O comércio de mercadorias
deve ter caído 3,0% no primeiro
trimestre em relação aos três
meses finais de 2019, e espera-
se perda de 26,9% no segundo
trimestre, informou a Unctad. Na
comparação anual, esses núme-
ros seriam de quedas de 3,3% e
29,0%, respectivamente.

“Neste momento, a forma da
recuperação ainda não está clara;
dependerá da rapidez com que as
economias retornarão ao cresci-
mento positivo e que sua deman-
da por bens comercializados suba
mais uma vez”, disse o chefe de
estatísticas da Unctad, Steve Ma-
cFeely.               (Agência Brasil)

Total de mortos
por covid-19 nos
EUA sobe para

82.246

Os Estados Unidos registra-
ram quase 1.900 mortes nas úl-
timas 24 horas, um novo aumen-
to no número diário de óbitos
causados pela covid-19, após
dois dias de declínio acentua-
do, segundo pesquisa da Univer-
sidade Johns Hopkins.

Nos Estados Unidos, morre-
ram mais 1.894 pessoas, o que ele-
vou para 82.246 o total de óbitos
no país, depois da descida verifica-
da no domingo e na segunda-feira,
abaixo das mil vítimas fatais diári-
as, o que aconteceu pela primeira
vez desde o início de abril.

Os EUA, de longe o país mais
afetado em termos absolutos,
devem atingir 113 mil mortes até
6 de junho, de acordo com uma
média de 20 modelos epidemio-
lógicos feitos por investigadores
da Universidade de Massachuset-
ts. (Agência Brasil)

O Senado aprovou, na quar-
ta-feira, (13), a Medida Provisó-
ria (MP) 909/19, que extingue o
Fundo de Reservas Monetárias
(FRM), administrado pelo Ban-
co Central (BC). Os senadores
aprovaram a transferência dos
recursos para o combate ao novo
coronavírus (covid-19). O valor
estimado do FRM é de R$ 8,6

bilhões. Essas cifras deverão ser
usadas por estados e municípios
para a aquisição de materiais de
prevenção à propagação da epi-
demia.

A matéria foi aprovada na ter-
ça-feira, (12) pela Câmara dos
Deputados. “Entendemos por
bem que as disponibilidades do
FRM, porventura ainda existen-

tes, sejam destinadas integral-
mente à aquisição de materiais
de prevenção à propagação do
Coronavírus (Covid-19)”, disse
o senador Eduardo Gomes
(MDB-TO), no relatório da MP.

“A conveniência política de
tal medida é-nos muito clara,
devendo o Parlamento assumir
a responsabilidade de apontar
iniciativas e ações necessári-
as para mitigar os efeitos da
pandemia e, igualmente, fontes
de recursos para apoiá-las”,
acrescentou o senador, que
também é líder do governo no
Congresso.

O texto encaminhado pelo
Executivo determinava que os
valores do fundo deveriam ser
usados para o pagamento da dí-
vida pública federal, para ajudar
no cumprimento da Regra de
Ouro em 2020. Os deputados
aprovaram mudanças na destina-
ção do fundo, considerando o
surto da covid-19.         Página 6
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A Secretaria de Política Eco-
nômica do Ministério da Econo-
mia projeta queda de 4,7% da
economia neste ano, devido aos
efeitos da pandemia da covid-19.

Em janeiro, o ministério
previa crescimento de 2,4% do
Produto Interno Bruto (PIB),
a soma de todos os bens e ser-
viços produzidos no país.

Em março, início da crise ge-
rada pelo coronavírus, a previsão
era de estabilidade (0,02%). Os
números foram divulgados na

quarta-feira, (13), em Brasília, no
Boletim MacroFiscal.

“Provavelmente, a retração
do PIB neste ano será a mai-
or de nossa história. Não
obstante, é fato que o efeito
dessa doença aflige a grande
maioria dos países. Confor-
me as projeções dos analis-
tas econômicos, a queda na
atividade será uma das maio-
res para muitos países desen-
volvidos e emergentes no pe-
ríodo pós-guerra.      Página 3

Multas por preços abusivos
ultrapassam R$ 3 milhões
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Bolsonaro quer cloroquina
para pacientes com

sintomas leves

Brasil tem 749 mortes
registradas e 11.385 novos

casos confirmados
O Brasil teve 749 novas mor-

tes registradas nas últimas 24h e
chegou a 13.149. O resultado
representou um aumento de 6%
em relação a terça-feira, quando
foram contabilizados 12,4 mil
falecimentos pela covid-19. O
balanço diário foi divulgado no
início da noite de quarta-feira
(13) pelo Ministério da Saúde.

Já os novos casos confirmaram
foram 11.385, totalizando 188.974.
O resultado marcou um acréscimo
de 6,4% em relação a terça-feira,
quando o número de pessoas infec-
tadas estava em 177.589.

Do total de casos confirma-
dos, 97.402 (51,4%%) estão em

acompanhamento e 78.424 (41,5%)
foram recuperados. Há ainda 2.050
mortes em investigação.

A letalidade (número de mor-
tes pelo número de casos) ficou em
7% e a mortalidade (número de ca-
sos pela população) ficou em 5,9.

Segundo o mapa global da
universidade Johns Hopkins,
mais atualizado do que o mantido
pela Organização Mundial da Saúde
(OMS), o Brasil passou a França e
ocupa a sexta posição em casos con-
firmados, atrás apenas de Itália
(222,1 mil), Espanha (228 mil),
Reino Unido (230,9 mil), Rússia
(242,2 mil) e Estados Unidos (1,38
milhão). (Agência Brasil)
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Baixada Santista recebe
R$ 30 milhões para novos leitos

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (13) o
repasse de R$ 30 milhões para a
abertura de 350 leitos em hos-
pitais da Baixada Santista. A ini-
ciativa visa fortalecer o sistema
de saúde na região no enfrenta-
mento ao novo coronavírus.

A Baixada Santista é a segun-
da região mais impactada no es-
tado em números absolutos de
casos e de óbitos causados pela
COVID-19, com crescimento
superior a 68% em maio.

 “Este entendimento faz par-

te também do programa de coo-
peração junto com as prefeitu-
ras do estado de São Paulo, com
o diálogo construído pelo Se-
cretário de Desenvolvimento
Regional, Marco Vinholi. Os lo-
cais com necessidade de aber-
tura de novos leitos foram ma-
peados pelos prefeitos”, disse
Doria. “É com entendimento e
com diálogo que podemos cons-
truir soluções para esta crise”,
completou o Governador.

Serão disponibilizados 50
novos leitos de UTI e 300 leitos

clínicos para os municípios de
Santos, Praia Grande e Itanhaém.
Os recursos estarão disponíveis
para as prefeituras a partir desta
quinta-feira (14). Os municípi-
os com necessidade de abertura
de novos leitos na região foram
mapeados por meio de um estu-
do da Agência Metropolitana da
Baixada Santista, com participa-
ção de todas as prefeituras.

“A taxa de ocupação de lei-
tos na Baixada Santista superou
80% em cidades como Itanha-
ém. Os leitos anunciados hoje

serão disponibilizados em San-
tos, Praia Grande e Itanhém,
mas vão abranger os nove mu-
nicípios da região”, afirmou
Marco Vinholi.

“É uma preocupação grande,
um alerta que estamos dando ao
longo das últimas duas semanas
sobre esse crescimento na re-
gião. Estamos melhorando a taxa
de ocupação de leitos com es-
ses novos leitos, mas teremos
um maio de crescimento agudo
em toda a Baixada Santista”,
completou o Secretário.

Multas por preços abusivos
ultrapassam R$ 3 milhões

Passados dois meses desde
que a COVID-19 foi reconheci-
da como calamidade pública
pela Organização Mundial da
Saúde, a Secretaria Extraordiná-
ria de Defesa do Consumidor e
o Procon-SP já aplicaram mais
de R$ 3 milhões em multas por
práticas abusivas, em desacordo
com o Código de Defesa do
Consumidor.

As fiscalizações continuam
diariamente a fim de garantir que
a legislação seja respeitada e que
a população do Estado de São
Paulo não seja prejudicada.

Os setores que mais sofre-
ram autuações foram as farmá-
cias, com multas em torno de R$
2,3 milhões, e os supermercados,
multados em cerca de R$ 800 mil.
Foram no total 12 supermercados,
12 farmácias, 8 revendedores de
gás e mais dois estabelecimentos
comerciais, totalizando 34 for-
necedores até agora.

“O trabalho do @proconsp
não vai parar. A fiscalização e
aplicação de multas são essen-

ciais para garantir as boas práti-
cas no mercado de consumo. A
população tem que ser protegi-
da de aumentos abusivos de itens
essenciais neste momento de
pandemia”, assegura Fernando
Capez, Secretário de Defesa do
Consumidor.

As multas são aplicadas por
meio de processo administrati-
vo e todas as empresas têm o
direito à defesa, conforme pre-
visão legal.

O @proconsp fiscalizou nos
últimos 40 dias 2.933 farmáci-
as, supermercados, hipermerca-
dos e outros estabelecimentos
de 188 cidades do Estado de São
Paulo. Deste total, 90% dos lo-
cais – 2.651 estabelecimentos –
foram notificados a apresenta-
rem notas fiscais de venda ao
consumidor final e de compra
junto aos seus fornecedores de
álcool em gel e máscaras para
verificação de eventual aumen-
to abusivo e sem justa causa.

O aumento injustificado de
preços está em desacordo com

o Código de Defesa do Consu-
midor e os fornecedores que
estiverem incorrendo nesta prá-
tica e prejudicando a população
serão multados.

A colaboração do consumi-
dor tem sido fundamental, de-
nunciando no site Procon-SP e
nas redes sociais, os estabeleci-
mentos que estão se aproveitan-
do deste momento para obter
lucros abusivos.

Já foram registradas mais de
duas mil e quinhentas denúncias
de preços abusivos de álcool em
gel e outros itens por meio das
redes sociais do órgão. De março
até 11 de maio, houve um aumen-
to de 950% nos relatos de preços
abusivos (de 247 denúncias em
16/3 para 2.595 em 11/5).

Mais de quatorze mil consu-
midores procuraram a institui-
ção em razão da COVID-19, são
pedidos de orientação, dúvidas,
denúncias e reclamações.

O @proconsp está adotando
iniciativas com o objetivo de
minimizar os impactos que a

pandemia está causando para a
sociedade – intermediação dos
conflitos apresentados pelos
consumidores, orientações para
a população, realização de reu-
niões com empresas de diversos
setores para solucionar as recla-
mações e compor soluções e
operações de fiscalização do
mercado para combater práticas
incorretas.

O @proconsp disponibiliza
canais de atendimentos à distân-
cia para receber denúncias, inter-
mediar conflitos e orientar os con-
sumidores: via internet
(www.procon.sp.gov.br), aplicati-
vo – disponível para Android e iOS
– ou via redes sociais, marcando
@proconsp, indicando o endere-
ço ou site do estabelecimento.

No site do órgão, existe ain-
da um local exclusivo para as-
suntos de consumo relacionados
a COVID-19, com informações
das ações realizadas contra os
abusos cometidos pelos forne-
cedores, os direitos e deveres
das partes envolvidas.

368 estabelecimentos não  essenciais são interditados
A Prefeitura, por meio da

Secretaria Municipal das Subpre-
feituras, informa que até o mo-
mento, 368 estabelecimentos
não essenciais foram interditados
por não acatarem a decisão de
fechamento durante o período de
quarentena na cidade de São Pau-
lo. A medida tem o objetivo de
aumentar o distanciamento soci-
al para combater a covid-19.

As regiões dos estabeleci-
mentos interditados são: Arican-

duva, 34; Campo Limpo, 1; Casa
Verde, 2; Cidade Ademar, 10;
Ermelino Matarazzo, 2; Fregue-
sia do Ó, 27; Guaianases, 16; Ipi-
ranga, 2; Itaim Paulista, 2; Itaque-
ra, 10; Jaçanã, 2; Lapa, 15; M’Boi
Mirim, 5; Mooca, 27; Parelhei-
ros, 1; Penha, 3; Perus, 7; Piri-
tuba/Jaraguá, 6; Santana/Tucuru-
vi, 2; Santo Amaro, 23; São Ma-
teus, 2; São Miguel Paulista, 8;
Sapopemba, 13; Sé, 135 e Vila
Prudente, 13.

Os estabelecimentos autua-
dos serão desinterditados após
o cumprimento do decreto da
Prefeitura com as regras da
quarentena, caso não tenham
sua licença de funcionamento
cassada. A fiscalização aconte-
ce diariamente nas 32 subpre-
feituras, cobrindo todas as re-
giões da cidade.

Os locais que descumprem o
exposto no decreto estão sujei-
tos à interdição imediata de suas

atividades e, em caso de resis-
tência, cassação do alvará de fun-
cionamento ou Termo de Per-
missão de Uso / Autorização
Temporária. A Prefeitura informa
que o objetivo das medidas não é
multar, mas, sim, evitar aglome-
rações para reduzir o risco de
transmissão do coronavírus para
proteger a população, conforme
as orientações do Ministério da
Saúde e da Organização Mundial
da Saúde (OMS).

Procedimentos não urgentes de saúde
são suspensos temporariamente

Situação foi adotada pela
Prefeitura por conta da pandemia
e com o objetivo de garantir a
segurança dos usuários. Após a
normalização, serão feitos os
reagendamentos.

A Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal da Saúde
(SMS), informa que, por conta
da situação epidemiológica cau-
sada pela pandemia de corona-
vírus, e com o objetivo de garan-
tir a segurança dos usuários, fo-
ram suspensos temporariamen-
te os procedimentos de saúde
considerados não urgentes,

como consultas, exames e cirur-
gias de rotina agendadas nos
ambulatórios hospitalares e na
rede de atenção básica do muni-
cípio de São Paulo. Após a nor-
malização da situação epidemi-
ológica, serão feitos os reagen-
damentos junto aos usuários.

A medida temporária leva em
conta a prioridade clínica de
cada caso e do procedimento a
ser realizado. Ela será vigente até
a normalização da situação epi-
demiológica na cidade. Em caso
de urgência, basta o cidadão pro-
curar a rede de urgência e emer-

gência (prontos-socorros e
UPAs mais próximo de sua resi-
dência).

A Prefeitura ressalta que fo-
ram instituídos mecanismos
para monitoramento semanal
das populações mais vulnerá-
veis, dentre elas, as pessoas
com doenças crônicas. O mo-
nitoramento é realizado por
meio de contatos telefônicos
ou presencialmente, com o in-
tuito de dar continuidade ao
acompanhamento e identificar
precocemente situações de
risco que necessitam de inter-

venção ou atendimento para
avaliação clínica do paciente. Se
acontecer essa necessidade, o
paciente é atendido e todas as
medidas para o seu cuidado são
tomadas.

Fazem parte deste monitora-
mento, os idosos, as gestantes,
as puérperas (mulheres que à luz
faz pouco tempo), os recém-nas-
cidos, as pessoas com deficiên-
cia física ou com doença men-
tal, as pessoas em risco nutrici-
onal, pacientes em assistência
domiciliar e as emergências em
odontologia.

Instituto Butantan fecha parceria para
produzir vacina contra chikungunya

O Instituto Butantan, um dos
maiores centros de pesquisa bi-
omédica do mundo, ligado à Se-
cretaria de Estado da Saúde, fe-
chou acordo com a farmacêuti-
ca Valneva para a produção de
uma vacina de dose única contra
chikungunya. Em cerca de seis
meses, a companhia europeia,
com sede em Saint-Herblain, na
França, deverá transferir sua tec-
nologia para o Butantan, que po-
derá desenvolver, fabricar e co-
mercializar o imunizante nos
países em desenvolvimento.

Em contrapartida, o Butantan
fornecerá à farmacêutica france-
sa informações sobre a fase 4 de
ensaios clínicos da vacina. O
acordo inclui ainda pagamentos
de royalties sobre as vendas e
por marcos do desenvolvimen-
to do produto pelo instituto.

“O ônus da doença pelo ví-
rus chikungunya reside não ape-

nas nas duas milhões de mortes
em todo o mundo desde 2005,
mas também na cronificação de
seus sintomas, que constituem
um problema de saúde a longo
prazo. Ao enfrentar o desafio de
desenvolver, fabricar e comerci-
alizar a vacina chikungunya da
Valneva, o Butantan reforçará
ainda mais seu compromisso
com a melhoria da saúde públi-
ca em países em desenvolvimen-
to”, explica o diretor do Institu-
to Butantan, Dimas Tadeu Covas.

A vacina em desenvolvimen-
to pela Valneva finalizou a fase
2 de ensaios clínicos nos Esta-
dos Unidos em fevereiro de
2020 e agora está se preparando
para iniciar a fase 3 no fim do
ano. No fim desta última, o Bu-
tantan poderá realizar a fase 4
dos estudos clínicos em regiões
endêmicas do Brasil e compar-
tilhará as informações obtidas

com a companhia europeia.
“Embora milhões de pesso-

as tenham sido afetadas pela chi-
kungunya, atualmente não há va-
cina nem tratamento eficaz dis-
ponível contra esta doença de-
bilitante. Esperamos ansiosa-
mente trabalhar com o Instituto
Butantan para ajudar a enfrentar
esta atual crise de saúde pública
e acelerar o desenvolvimento de
uma vacina contra a chikungunya
nos países em desenvolvimento,
que são áreas de alto surto”, afir-
ma o CEO da Valneva, Thomas
Lingelbach.

O VLA1553, da Valneva, é
um candidato à vacina monova-
lente atenuada para proteção
contra a chikungunya. Foi con-
cedida a designação Fast Track
pela Food and Drug Adminis-
tration (FDA), dos Estados Uni-
dos, em dezembro de 2018.

O candidato à vacina foi de-

senvolvido para imunização pro-
filática, ativa e de dose única
contra a chikungunya em huma-
nos com mais de um ano de ida-
de. A vacina visa à proteção du-
radoura e um perfil de seguran-
ça antecipado, semelhante às va-
cinas licenciadas para imuniza-
ção ativa em adultos e crianças.
Os segmentos da população-
alvo são viajantes, militares e
indivíduos em risco que vivem
em regiões endêmicas.

Estima-se que o mercado
global de vacinas contra a chi-
kungunya exceda US$ 500 mi-
lhões por ano, incluindo um po-
tencial de mercado de vacinas
para viajantes de aproximada-
mente US$ 250 milhões. O
VLA1553 é baseado em um clo-
ne infeccioso (CHIKV LR2006-
OPY1) atenuado pela exclusão
de uma parte importante de um
gene do vírus.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990,  CESAR NETO  tem sua coluna (diá-

ria) de política publicada desde 1993 na imprensa de São Paulo
(Brasil). Foi se tornando referência também na Internet, desde
1996, pelo site  www.cesarneto.com  ...  No Twitter desde 2018,
@cesarnetoreal

*
CÂMARA (SP)
Pro ex-senador Suplicy, que nunca foi o queridinho do Lulis-

mo por ter muitos votos fora do PT, não tem nada a perder pelo
fato de que não será ele o eleito - no próximo sábado-  pra ser o
candidato do PT pra prefeitura de São Paulo. Pode e deve ser, de
novo, o mais votado pra vereador

*
PREFEITURA (SP)
Após o 2º dia do mega rodízio de veículos (chapas pares ro-

dam em dias pares e chapas ímpares em dias ímpares), o aumento
da frota de ônibus não tá dando conta de distâncias e isolamentos
sociais, gerando mais críticas negativas que positivas ao Bruno
Covas (PSDB) que é candidato à reeleição

*
ASSEMBLEIA (SP)
Deputada Janaína Paschoal (ficante no PSL que não tá mais da

família Bolsonaro) tá reiterando as críticas ao estilo ‘cavalão’ de
ser do Presidente Bolsonaro, mas também pede que ele retome
suas pautas pra um governo que ela ajudou a eleger pra tirar o
Brasil do fundo do poço dos governos do PT

*
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do novo PSDB) segue elogiando a impren-

sa tradicional e dizendo que um ‘lockdown’ (Estado e prefeitura
da Capital) não tão afastados e que não incluirá academias de gi-
nástica e salões de beleza e barbearia entre os serviços essenci-
ais. Tá em campanha pra eleição Presidencial 2022

*
CONGRESSO (BR)
Deputada (SP) Bolsonarista Carla Zambelli falou e disse - no

Supremo - tudo o que falava e dizia desde que era candidata em
2018. Sobre ter pedido pra Moro aceitar o indicado de Bolsona-
ro pro comando da Polícia Federal em troca de ir pro Supremo,
ela diz que foi por querer bem seu padrinho de casamento

*
PRESIDÊNCIA (BR)
Na novela “O que Jair disse”, em inquérito no Supremo, vai

apresentar os melhores momentos do Bolsonaro em relação ao
então ministro (Justiça) Moro e aos comandos da Polícia Fede-
ral (RJ) e nacional. Pra sorte dos roteiristas, a Regina Duarte não
tá no elenco. Já rolam capítulos das falas e imagens

*
PARTIDOS (BR)
Legendas do ‘centrão’ na Câmara dos Deputados vão mesmo

decidir o futuro da vida útil do Presidente Bolsonaro compondo
escalões do seu governo. Em tempo: o dono nacional do PTB, o
ex-deputado Jefferson (denunciador do ‘mensalão’ do governo
Lula via PT) diz que o PTB não é do ‘centrão’

*
JUSTIÇAS (BR)
Tanto a divulgação dos exames que deram negativo pro CO-

DIV-19, como o vídeo do filme “Traduzindo Jair”, sobre pra quem
Presidente se dirigiu no caso do então ministro (Justiça) Moro
em relação a interferência na Polícia Federal, podem ser a volta
por cima de um Jair Bolsonaro bem ‘difícil de matar’

*
HISTÓRIAS (BR)
Por mais que alguns Presidentes do Brasil - tipo Collor de

Mello e Dilma Roussef - tenham sido Impedidos (afastados pelo
Senado) em 1992 e em 2016, nunca antes alguém como Jair Bol-
sonaro enfrentou em tão pouco tempo o Congresso) e o  Supre-
mo. O cara parece ter nascido pra guerrear o tempo todo
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Lembre sempre de lavar as mãos

Produção de motocicletas
 cai 98% em abril

A indústria brasileira de mo-
tocicletas registrou em abril
1.479 unidades produzidas, de
acordo com dados da Associa-
ção Brasileira dos Fabricantes de
Motocicletas, Ciclomotores,
Motonetas, Bicicletas e Simila-
res – Abraciclo. Este volume re-
presenta queda de 98,4% na
comparação com o registrado
no mesmo mês de 2019 (91.226
unidades) e de 98,6% quando
comparado a março do presente
ano (102.865 unidades).

No acumulado do primeiro
quadrimestre foram fabricadas
299.078 motocicletas, redução
de 18,7% na comparação com o
mesmo período do ano passado
(367.986 unidades).

“A produção do segmento fi-
cou praticamente estagnada em
abril, já que 70% das fábricas de
motocicletas paralisaram suas
atividades produtivas como me-
dida de prevenção e segurança
de seus colaboradores diante da
pandemia da covid-19”, explica
Marcos Fermanian, presidente
da Abraciclo.

No início de maio metade
do total de fábricas de motoci-
cletas instaladas no Polo Indus-
trial de Manaus – PIM já haviam
voltado a funcionar com adoção
de medidas preventivas para a

segurança dos colaboradores,
tais como medição de tempera-
tura na entrada, alteração do
layout produtivo de forma a am-
pliar o espaço físico entre os
trabalhadores, mudanças no sis-
tema de ônibus fretado para as-
segurar o distanciamento entre
os passageiros, fornecimento de
máscara de proteção e álcool em
gel 70% e outras. Além disso,
todas contam com ambulatório
médico pronto para prestar qual-
quer tipo de atendimento aos co-
laboradores.

Fermanian alerta que devido
ao cenário atual as projeções
para 2020 do segmento de mo-
tocicletas serão revistas. “Não

resta dúvida que os resultados do
segmento serão impactados pela
pandemia da covid-19. Por isso,
iniciaremos agora um processo
de revisão dos números.”

O presidente da Abraciclo
também chama atenção para a
situação das fabricantes do seg-
mento, bem como de seus par-
ceiros do varejo, que sentiram
fortemente a súbita paralisação
das atividades de um modo ge-
ral e necessitam do apoio de
medidas governamentais que ali-
viem as dificuldades de caixa das
empresas.

“Estamos apresentando plei-
tos referentes às necessidades
operacionais e econômicas mais

urgentes das fabricantes de mo-
tocicletas e também das parcei-
ras que atuam no varejo para os
governos federal, estadual e
municipal. O andamento está em
diversos estágios, sendo que em
alguns casos entramos na fase de
agendamento de reuniões por
videoconferência.”

Fermanian acrescenta que “o
segmento de motocicletas pre-
cisa que a interface no varejo vol-
te a funcionar plenamente, con-
siderando-se, obviamente, os cui-
dados de prevenção necessários
como uso de máscaras, distanci-
amento físico e higienização das
mãos com álcool em gel, além
da adoção de entregas e serviços
específicos com hora marcada”.

 
VENDAS NO ATACADO
Em abril, as fábricas repassa-

ram para as concessionárias 5.173
motocicletas, representando uma
redução de 94,3% no comparati-
vo com abril do ano passado
(90.293 unidades) e de 94,4%
ante março (92.900 unidades).

No acumulado de 2020 as
vendas no atacado atingiram
282.575 unidades, correspon-
dendo a uma queda de 21,7% na
comparação com o primeiro
quadrimestre do ano passado
(361.017 unidades).

Colômbia militariza fronteira
com Brasil e Peru por causa

 da covid-19
O presidente da Colômbia, Iván Duque, decidiu reforçar a

presença militar nas fronteiras para evitar um aumento no contá-
gio pelo novo coronavírus na região. O estado colombiano do
Amazonas, fronteiriço com Peru e Brasil, é o mais atingido pela
doença no país. A principal preocupação é a contaminação por
populações flutuantes, aquelas que transitam de um país para o
outro em zonas de fronteira.

A Colômbia tem, até o momento, mais de 12 mil casos con-
firmados de contaminação pela Covid -19 e 493 mortes. O Bra-
sil registra mais de 178 mil casos e 12.461 mortes, e o Peru,
mais de 72 mil casos e 2.057 mortes.

Na Colômbia, a população está em isolamento desde 24 de
março, duas semanas após a detecção do primeiro caso de covid-
9 no país. O estado do Amazonas, com maioria de população po-
bre e indígena, tem a maior taxa de infecção per capita na Colôm-
bia, com 94 pessoas contaminadas para cada 10.000 habitantes.

Duque afirmou que, além do reforço militar nas fronteiras, é
preciso endurecer as medidas de isolamento preventivo obriga-
tório e a exigência de medidas como uso de máscaras e distanci-
amento social pela população que vive na fronteira.

“Foi tomada a decisão de militarizar com mais presença to-
dos os pontos de fronteira e exercer o devido controle, para evi-
tar que cheguem casos de populações flutuantes”, disse Duque.

Sistema prisional
O estado colombiano do Amazonas, cuja capital é Leticia,

enfrenta ainda outro problema: mais da metade dos reclusos no
presídio da cidade foi infectada. São pelo menos 90 casos con-
firmados entre os 181 privados de liberdade. A prisão, superlo-
tada, tem capacidade para 118 pessoas.

Em Leticia, onde vivem mais de 76 mil pessoas, há apenas
um hospital público, sem unidades de terapia intensiva.

Após reunião com o governador do estado do Amazonas,
Jesús Galdino, e com o prefeito de Leticia, Jorge Luís Mendoza,
Duque reconheceu que o presídio se tornou um foco de contá-
gio e afirmou que foram determinadas “medidas especiais de
contenção diante da situação prisional. Estamos trabalhando com
todas as recomendações epidemiológicas para reduzir as conse-
quências da pandemia”.

O presidente disse ainda que a capacidade hospitalar do Ama-
zonas será ampliada com o aproveitamento da infraestrutura ho-
teleira da região, além de recursos do Ministério da Saúde co-
lombiano. Terça-feira, (12), um avião Hércules C-130 da Força
Aérea foi enviado para a região com 17 profissionais de saúde,
entre médicos, bacteriologistas e enfermeiros, e agentes da De-
fesa Civil para fortalecer o atendimento na região.

O governo informou ainda que foram enviados testes e má-
quinas de detecção de covid-19, além de drones de nebulização
térmica para fazer a desinfecção de locais.

O ministro da Saúde, Fernando Ruiz, informou que 55 mil
máscaras serão distribuídas para a população do Amazonas e anun-
ciou que destinará 14 bilhões de pesos colombianos (cerca de
R$ 21 milhões) para o hospital de Leticia. Os recursos serão
liberados nas primeiras semanas de junho.

Além disso, serão distribuídas 4 mil cestas básicas para as
famílias do estado.

Brasil
No dia 19 de março, o governo brasileiro publicou uma por-

taria restringindo a entrada de estrangeiros pelas fronteiras com
países sul-americanos, para evitar a contaminação e a dissemi-
nação do novo coronavírus. A restrição incluía o Suriname, a
Guiana Francesa, a Guiana, a Colômbia, a Bolívia, o Peru, o Pa-
raguai e a Argentina. A medida foi recomendada pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) em nota técnica elabo-
rada pela equipe do órgão.

No último domingo (10), o Ministério da Defesa brasileiro
emitiu nota detalhando as atividades da Operação Covid-19, ativa-
da desde 20 de março para o planejamento do emprego das Forças
Armadas no combate à pandemia causada pelo novo coronavírus.

“No sábado [9], uma aeronave C-105 da Força Aérea Brasi-
leira (FAB) decolou de Manaus com destino ao município de
São Gabriel da Cachoeira, a mais de 800 quilômetros da capital
amazonense, transportando 20 cilindros de oxigênio para apoiar
o tratamento dos pacientes da localidade. No domingo [10], mais
50 cilindros chegaram ao município, situado no extremo norte
do país, próximo à fronteira do Brasil com a Colômbia e a Vene-
zuela”, informa o texto. (Agência Brasil)

A Secretaria de Política Eco-
nômica do Ministério da Econo-
mia projeta queda de 4,7% da
economia neste ano, devido aos
efeitos da pandemia da covid-19.

Em janeiro, o ministério pre-
via crescimento de 2,4% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB), a soma
de todos os bens e serviços pro-
duzidos no país.

Em março, início da crise
gerada pelo coronavírus, a previ-
são era de estabilidade (0,02%).
Os números foram divulgados na
quarta-feira, (13), em Brasília, no
Boletim MacroFiscal.

“Provavelmente, a retração
do PIB neste ano será a maior
de nossa história. Não obstante,
é fato que o efeito dessa doença
aflige a grande maioria dos paí-
ses. Conforme as projeções dos
analistas econômicos, a queda na
atividade será uma das maiores
para muitos países desenvolvi-
dos e emergentes no período
pós-guerra. Desta maneira, a pa-
ralisação das atividades, deteri-
oração do emprego e a piora no
cenário internacional promove-

ram redução na projeção do
crescimento brasileiro de 2020
para -4,7%, que anteriormente
era de 0,0% - valor presente na
Grade de Parâmetros de março
de 2020”, disse a publicação.

Para 2021, a previsão é que o
PIB cresça 3,2%, ante a previsão
anterior de 3,3%. Em 2022, a ex-
pectativa é de expansão de 2,6% e,
em 2023 e 2024, 2,5% em cada ano.

Distanciamento social
O secretário de Política Eco-

nômica do Ministério da Econo-
mia, Adolfo Sachsida, disse que
se as políticas de distanciamen-
to social continuarem após o fi-
nal de maio, o resultado do PIB
será pior. “A cada semana que [se]
aplica o distanciamento social,
aumenta a probabilidade de falên-
cia de empresas, aumenta o de-
semprego e afeta a velocidade de
retomada da economia”, disse.

Entretanto, ele disse que o
Ministério da Economia não cri-
tica as medidas de isolamento
social, mas apenas precisa con-
siderá-las para fazer as proje-

ções e deixar claro o custo das
decisões. “O Ministério da Eco-
nomia não se manifesta sobre
quarentena. Respeitamos as au-
toridades que a determinam. To-
dos querem salvar vidas e estão
fazendo o melhor nesse senti-
do”, disse Sachsida.

O subsecretário de Política
Macroeconômica do Ministério
da Economia, Vladimir Kuhl Te-
les, disse que a cada 14 dias a mais
de isolamento social, o PIB cai 0,7
ponto percentual, com perdas de
faturamento de R$ 20 bilhões do
setor produtivo, por semana. Ele
acrescentou que se o isolamento
durar até o fim de junho, a queda
do PIB será superior a 6%.

Medidas de enfrentamen-
to à crise

O secretário de Fazenda,
Waldery Rodrigues, disse que os
gastos com medidas de enfren-
tamento da crise econômica ge-
rada pela covid-19, como o au-
xílio emergencial, não serão per-
manentes. “Essa crise grave que
o mundo todo enfrenta tem iní-

cio, meio e fim. Portanto, dese-
nhamos as medidas para que se-
jam contidas em 2020 e tenham
caráter de transitoriedade. Bus-
camos as medidas que têm mai-
or efetividade em termos de su-
porte aos mais vulneráveis e ma-
nutenção do emprego”, afirmou.

Os secretários destacaram
que quando a crise passar será
preciso investimentos privados
para estimular a retomada econô-
mica. Para Sachsida, será neces-
sária uma agenda pró-mercado.

Inflação
A previsão para o Índice Na-

cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA - a inflação ofici-
al do país) é 1,77% neste ano, e
3,3% em 2021.

Para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC)
a estimativa é de 2,45%, em
2020, e de 3,50% em 2021.

No caso do Índice Geral de
Preços–Disponibilidade Interna
(IGP-DI), a expectativa de vari-
ação é 4,49%, neste ano, e 4%
em 2021.  (Agência Brasil)

O impacto imediato diante
das paralisações da produção e
isolamento social devido à pan-
demia de covid-19 devem gerar
perdas de faturamento das em-
presas de R$ 20 bilhões, por se-
mana. A conclusão é da Nota In-
formativa – Impactos Econômi-
cos da Covid-19, divulgada na
quarta-feira, (13) pelo Ministé-
rio da Economia. O levantamen-
to foi feito com base em infor-
mações para os 128 produtos da
Tabela de Recursos e Usos do
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Na nota, o ministério diz que
“considerando o cenário de re-
tomada cíclica até o segundo tri-
mestre de 2021, reduções estru-
turais no nível do PIB [Produto
Interno Bruto – soma de todas as
riquezas produzidas no país] de
longo prazo de 5%, em compa-
ração com o cenário de nenhum
impacto no longo prazo, reduzi-
rão o PIB semanalmente em qua-
se R$ 5 bilhões no segundo se-
mestre e em R$ 7,5 bilhões em
2021. Esses valores tendem a ser
muito piores caso considere-
mos um período de paralisação
maior que até 31 de maio”.

Além da perda imediata de

Cada semana de isolamento
gera perda de R$ 20 bi para

setor produtivo
R$ 20 bilhões por semana, o mi-
nistério diz que os custos envol-
vidos no isolamento devem ser
muito maiores que este, uma vez
que quanto mais tempo perma-
necer o regime de isolamento
social maior será a perda de ar-
recadação das empresas. E com
isso, “maior o endividamento,
promovendo um número cres-
cente de falências e destruição
de postos de trabalho”.

“O mesmo efeito ocorre so-
bre o endividamento público, que
tem gastos majorados e redução
nas arrecadações. Assim, os canais
de impacto da crise que afetam o
médio e o longo prazo são ampli-
ficados por períodos maiores de
isolamento social”, diz a nota.

“Os custos da crise e das pa-
ralisações são de tal magnitude
que mesmo com uma recupera-
ção rápida em “V”, e sem nenhum
custo de longo prazo, não seria
capaz de impedir um crescimen-
to negativo em 2020. Pior que
isso será o provável desloca-
mento da trajetória de longo pra-
zo, configurando um custo per-
manente em termos de produto,
emprego e bem-estar social”,
acrescenta o ministério. (Agên-
cia Brasil)

Reduc bate recorde de entrega de
gás de cozinha pelo segundo mês

A Refinaria Duque de Caxi-
as (Reduc), na Baixada Flumi-
nense, informou na quarta-feira,
(13) que bateu o recorde de en-
trega de GLP (gás liquefeito de
petróleo, ou seja, gás de cozi-
nha) pelo segundo mês consecu-
tivo. Em abril, foram 90.306 to-
neladas vendidas, o equivalente
a 7 milhões de botijões P13.

“Pela primeira vez, a refina-
ria rompeu a marca média de 3

mil toneladas/dia de fornecimen-
to do produto. Foram 102 tone-
ladas de GLP a mais por dia em
relação a março, o que represen-
ta um aumento de 3,5% na entre-
ga diária na comparação com o
mês anterior”, disse, em nota.

“Estes números consolidam
a Reduc como o principal ponto
de fornecimento de gás de cozi-
nha do Brasil. Entre março e abril
foram entregues 180.483 tone-

ladas de GLP, fazendo com que
a refinaria assumisse um impor-
tante papel no suprimento deste
produto para diversas regiões do
país”, acrescenta o comunicado.

Segundo a refinaria, por con-
ta da pandemia de covid-19, hou-
ve uma queda relevante na de-
manda pelos principais deriva-
dos de petróleo. Já a demanda
interna por GLP, ao contrário,
disparou desde o início do sur-

to, muito acima dos pedidos ini-
ciais das distribuidoras e das pre-
visões dos agentes de mercado.

“Nossos clientes aumenta-
ram suas encomendas e, pela in-
fraestrutura única e caracterís-
ticas de nossa planta industrial,
tivemos plenas condições de
atender este crescimento da de-
manda”, afirmou, em nota, o ge-
rente-geral da unidade, William
França. (Agência Brasil)

Arrecadação do setor de seguros
cresceu 8,33% em fevereiro

A arrecadação do setor de
seguros nacional, excetuando
saúde suplementar e o seguro de
Danos Pessoais por Veículos
Automotores Terrestres
(Dpvat), foi de R$ 20,9 bilhões
em fevereiro, alta de 8,33% em
comparação ao mesmo mês do
ano passado. Apesar da redução
do faturamento em relação a ja-
neiro de 2020, que registrou alta
de 17,6%, o setor segurador fe-
chou o primeiro bimestre com
expansão de 13%, comparativa-

mente a igual período de 2019.
A arrecadação nos dois pri-

meiros meses do ano alcançou
R$ 44,522 bilhões. Nos 12 me-
ses encerrados em fevereiro, a
receita do setor totalizou R$
275,3 bilhões. A taxa de cres-
cimento da arrecadação do se-
tor caiu em 12 meses de 12,6%
em janeiro para 12,2% em fe-
vereiro.

Os dados foram divulgados
na quarta-feira, (13) pela Con-
federação Nacional das Segura-

doras (CNseg). O presidente da
entidade, Marcio Coriolano, ob-
servou, em entrevista à Agência
Brasil, que o desempenho ainda
não reflete efeitos da pandemia
do novo coronavírus (covid-19).
“O reflexo é muito pequeno. Em
fevereiro, já tinha notícias de
casos [da covid-19], mas não
havia movimento maior”. Cori-
olano lembrou que as segurado-
ras só entraram em regime de
‘home office’ (trabalho em casa)
a partir de 17 de março passado.

O presidente da CNseg dis-
se que mesmo que os efeitos da
pandemia comecem a ser senti-
dos pelo mercado de seguros a
partir de março ou abril, moti-
vados pelo forte movimento de
home office e pelo isolamento
da população, os efeitos maio-
res sobre a arrecadação só de-
verão ser sentidos no segundo
semestre, em função principal-
mente do efeito do carregamen-
to de contratos celebrados em
2019. (Agência Brasil)
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Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A.
CNPJ nº 61.069.373/0001-03

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais 2019 2018

Ativo/Ativo circulante 279.072 250.367
 Caixa e equivalentes de caixa 12.574 10.322
 Contas a receber 134.271 123.488
 Estoques 123.434 110.092
 Créditos diversos 4.917 4.532
 Tributos a recuperar 3.876 1.933
Ativo não circulante 102.770 46.492
 Contas a receber 7.624 11.500
 Depósitos judiciais 351 288
 Tributos diferidos 11.048 9.958
 Créditos diversos 63 –
Investimentos 13.261 11.764
Imobilizado 17.010 12.348
Intangível 358 634
Direito de uso de ativos 53.055 –
Total do ativo 381.842 296.859

Balanços Patrimoniais 2019 2018
Passivo e Patrimônio Líquido/Passivo circulante 186.638 158.448
 Fornecedores 104.569 101.899
 Obrigações sociais, trabalhistas e tributárias 15.521 15.778
 Dividendos e juros sobre o capital próprio a pagar 40.166 33.368
 Partes relacionadas 11.520 5.796
 Arrendamento 8.872 –
 Contas a pagar 5.990 1.607
Passivo não circulante 58.889 9.470
 Adiantamento de clientes 250 250
 Arrendamento 45.800 –
 Provisão para demandas judiciais 12.839 9.220
Patrimônio líquido 136.315 128.941
 Capital social 91.029 91.029
 Reserva de capital 1.029 1.029
 Reserva legal 1.030 1.030
 Reserva de lucros 43.227 35.853
Total do passivo e do patrimônio líquido 381.842 296.859Demonstrações do Resultado 2019 2018

Receita operacional líquida 637.912 603.627
Custos operacionais (400.012) (388.953)
Lucro bruto 237.900 214.674
(+/–) Despesas e receitas operacionais:
 Despesas administrativas e gerais (144.211) (138.610)
 Despesas comerciais (74.216) (74.047)
 Equivalência patrimonial 1.833 1.375
 Outras receitas operacionais, líquidas 4.625 1.108
Lucro antes das despesas e receitas financeiras 25.931 4.500
 Despesas financeiras (13.102) (6.949)
 Receitas financeiras 4.520 4.580
Lucro antes do IR e CS 17.349 2.131
(–) Imposto de renda e contribuição social correntes (3.067) (545)
(+) Imposto de renda e contribuição social diferidos 1.090 4.245
(=) Lucro líquido do exercício 15.372 5.831

Demonstrações dos fluxos de caixa 2019 2018
Atividades operacionais: Lucro líquido antes do IR e CS 17.349 2.131
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
geradas/(aplicadas) pelas atividades operacionais:
  Depreciações e amortizações 15.518 2.532
  Provisão para desvalorização de estoques (918) 1.004
  Complemento da provisão para demandas judiciais 3.619 7.451
  Equivalência patrimonial (1.833) (1.375)
  Resultado na venda de ativo imobilizado 361 1.406
  Complemento (reversão) da provisão para 
   créditos de liquidação duvidosa (28.241) 16.002
 Aumento/(redução) no ativo: Contas a receber 21.334 (31.918)
  Estoques (12.423) (26.702)
  Impostos a recuperar e tributos diferidos (1.944) 1.083
  Créditos diversos (448) 2.187
  Depósitos judiciais (63) (47)
 Aumento/(redução) de passivo: Fornecedores 2.670 39.807
  Obrigações sociais, trabalhistas e tributárias (257) (3.369)
  Contas a pagar 4.383 1.313
Fluxo de caixa líquido originado das 
 atividades operacionais 19.107 11.505
  Imposto de renda e contribuição social pagos (3.067) (545)
Caixa líquido originado das atividades operacionais 16.040 10.960
Fluxo de caixa das atividades de investimento
  Redução no investimento (lucros recebidos) 337 854
  Acréscimo de outros investimentos (1) –
  Acréscimo do imobilizado e intangível (7.887) (5.712)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades 
 de investimento (7.551) (4.858)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
  Amortização do passivo de arrendamento (10.761) –
  Distribuição de lucros e juros sobre o capital próprio (1.200) (1.331)
  Partes relacionadas 5.724 3.936
Fluxo de caixa originado das atividades 
 de financiamento (6.237) 2.605
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 2.252 8.707
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 10.322 1.615
  No final do exercício 12.574 10.322
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 2.252 8.707

Diretoria
Andrea Laserna Seibel - CPF: 140.725.018-32 - Diretora Geral

Contador
Luís Carlos Silva de Oliveira - CRC: 1SP180145/O-3

Demonstrações do Resultado Abrangente 2019 2018
Lucro líquido do exercício 15.372 5.831
Resultado abrangente do exercício 15.372 5.831

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital  
social

Reser- 
vas de 

 capital

Re- 
serva 
 legal

Reser- 
vas de 
 lucro

Lucros 
 acumu- 

lados Total
Saldos em 31/12/2017 91.029 1.029 1.030 38.893 – 131.981
Lucro líquido do exercício – – – – 5.831 5.831
Distribuição de juros 
 sobre o capital próprio – – – – (8.871) (8.871)
Absorção de prejuízos – – – (3.040) 3.040 –
Saldos em 31/12/2018 91.029 1.029 1.030 35.853 – 128.941
Lucro líquido do exercício – – – – 15.372 15.372
Distribuição de juros 
 sobre o capital próprio – – – – (7.998) (7.998)
Complemento reserva 
 legal 769 (769)
Retenção de lucros – – – 6.605 (6.605) –
Saldos em 31/12/2019 91.029 1.029 1.799 42.458 – 136.315

NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A.
CNPJ: 09.220.921/0001-34

Demonstrações dos resultados individuais e consolidadosBalanços patrimoniais individuais e consolidados

Relatório da Diretoria: Senhores Cotistas: Dando cumprimento as disposições, vimos submeter a sua apreciação, as Demonstrações Contábeis, contas e documentos do exercício social findo em 31 de Dezembro de 2019 
e de 2018. A Diretoria permanece a disposição dos cotistas para quaisquer esclarecimentos. A Diretoria

Demonstrações dos resultados abrangentes 
individuais e consolidados

Demonstrações dos fluxos de caixa individuais e consolidados

Wilson Donizetti Cataldi  - Sócio Administrador
Kelvin Nobre de Oliveria - CRC: SP-314009/0-0 Contador

As demonstrações financeiras na íntegra, auditadas pela 
Grant Thornton Auditores Independentes, encontram-se à disposição 

dos interessados na sede da sociedade.
A ADMINISTRAÇÃO

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais, exceto se indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das 
  atividades   operacionais 2019 2018 2019 2018
(=) Lucro antes do IRPJ 
  e CSLL ................................... 56.942 4.224 58.712 5.594
Ajustes

Valor residual de imobilizado 
  baixado ................................ - 1.623 - 1.623
Provisão (reversão) para 
  contingência  ....................... (22) (2) (22) (2)
Depreciação de imobilizado .. 239 285 1.346 1.442
Amortização do 
  arrendamento ...................... 1.972 - 1.972 -
Amortização do intangível ..... - 16 - 16
Equivalência patrimonial ....... (5.735) 218 - -
Provisão para giro lento ........ 12 142 12 142
Provisão para perdas de 
  créditos esperadas .............. (5.719) (147) (5.719) (147)
Juros sobre empréstimos ...... 4.701 - 4.701
Ganho de ajuste valor justo .. - - (2.102) -

Variações nos ativos e passivos
Contas a receber ................... 16.629 (13.698) 17.069 (13.728)
Estoques ................................ 13.182 (16.649) 13.182 (16.649)
Impostos a recuperar ............ (45.210) 210 (45.210) 210
Adiantamentos ...................... - - - -
Depósitos judiciais ................. 27 - 27 -
Outros ativos.......................... 24 - (439) (494)
Fornecedores ........................ (49.466) 13.753 (49.481) 13.791
Obrigações sociais e 
  trabalhistas .......................... (346) 70 (531) 81
Obrigações tributárias ........... (16.512) - (18.142) -
IRPJ e CSLL a pagar ............ 15.701 (2.671) 16.414 (3.986)
Outras contas a pagar ........... (97) (132) 1.064 2

Caixa líquido (aplicado nas) 
  gerado pelas atividades 
    operacionais ....................... (13.678) (12.758) (7.147) (12.105)
Fluxo de caixa das 
  atividades de investimento

Aquisições de ativos 
  imobilizados ......................... (81) (101) (18) (776)
Aquisições de investimentos . (3.440) (2.118) (4.587) (2.094)

Caixa líquido aplicado nas 
  atividades de investimento . (3.521) (2.219) (4.605) (2.870)
Fluxo de caixa das 
  atividades de financiamento

Empréstimos bancários 
  tomados ............................... 116.689 13.245 116.689 13.245
Empréstimos liquidados ........ (100.783) - (100.783) -
Pagamento partes 
  relacionadas ........................ (82) - (82) -
Pagamento de 
  arrendamento ...................... (2.194) - (2.194) -
Pagamentos dividendos ........ - - (5.002) -

Caixa líquido gerado nas 
  atividades de 
    financiamento..................... 13.630 13.245 8.628 13.245
Variação líquida de caixa e 
  equivalentes de caixa .......... (3.569) (1.732) (3.123) (1.730)
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício ............ 21.073 22.805 21.505 23.235
No final do exercício .............. 17.504 21.073 18.382 21.505

Variação líquida de caixa e 
  equivalentes de caixa .......... (3.569) (1.732) (3.123) (1.730)

ATIVO Controladora Consolidado
Ativo circulante 2019 2018 2019 2018

Caixa e equivalentes de caixa ... 17.504 21.073 18.382 21.505
Contas a receber ........................ 33.654 44.564 33.654 45.004
Estoques ..................................... 34.361 47.555 34.361 47.555
Impostos a recuperar ................. 20.097 3.189 20.097 3.189
Outros ativos............................... 112 136 1.465 1.026

Total do ativo circulante ............. 105.728 116.517 107.959 118.279
Ativo não circulante

Impostos a recuperar ................. 28.550 248 28.550 248
Depósitos judiciais ...................... - 27 - 27
Partes relacionadas.................... 904 822 904 822
Instrumento financeiro ................ - - 8.782 -
Impostos diferidos ...................... 171 2.072 171 2.072
Investimentos.............................. 13.477 9.179 - 2.094
Imobilizado ................................. 8.088 5.056 12.977 11.115
Intangível .................................... 13 13 13 13

Total do ativo não circulante ..... 51.203 17.417 51.397 16.391
Total do ativo ............................... 156.931 133.934 159.356 134.670

PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO Controladora Consolidado
Passivo circulante 2019 2018 2019 2018

Empréstimos e financiamentos . 41.318 18.058 41.318 18.058
Passivo de arrendamento ......... 1.856 - 1.856 -
Fornecedores ............................ 6.783 56.249 6.857 56.338
Obrigações fiscais e sociais ...... 529 1.061 729 1.104
IRPJ e CSLL a recolher ............ 13.806 - 13.806 -
Outras obrigações ..................... 277 91 280 436
Outras contas a pagar ............... 1.316 1.413 2.511 1.447

Total do passivo circulante ....... 65.885 76.872 67.357 77.383
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos . 19.660 22.660 19.660 22.660
Passivo de arrendamento ......... 1.459 - 1.459 -
Provisão de demandas judiciais 156 178 156 178
Impostos diferidos ..................... 60 66 773 66

Total do passivo não circulante 21.335 22.904 22.048 22.904
Patrimônio líquido

Capital social ............................. 49.368 49.368 49.368 49.368
Reservas de lucros.................... 16.983 2.969 16.983 2.969
Outros resultados abrangentes 3.360 4.277 3.360 4.277
Prejuízos acumulados ............... - ( 22.456) - ( 22.456)

Patrimônio líquido atribuível 
  aos controladores .................... 69.711 34.158 69.711 34.158
Participação de não 
  controladores .......................... - - 240 225
Total do patrimônio líquido ...... 69.711 34.158 69.951 34.383
Total do passivo e patrimônio 
  líquido........................................156.931 133.934 159.356 134.670

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita líquida operacional ... 537.885 549.744 537.949 549.744
Custos dos produtos 
  vendidos e serviços 
    prestados ...........................(512.049) (525.849) (505.184) (516.214)

(=) Lucro bruto ....................... 25.836 23.895 32.765 33.530
Receitas (despesas) 
  operacionais

Despesas administrativas ..... (17.214) (15.984) (18.548) (17.358)
Despesas comerciais ............ (9.143) (8.659) (9.143) (8.659)
Despesas tributárias.............. (1.202) (762) (1.211) (764)
Outras receitas (despesas) 
  operacionais ........................ 44.189 137 40.313 (6.775)

(=) Lucro (Prejuízo) antes do 
  resultado financeiro ............ 42.466 (1.373) 44.176 (26)

Resultado financeiro.............. 14.476 5.597 14.536 5.620
(=) Lucro antes do IRPJ 
  e CSLL ................................... 56.942 4.224 58.712 5.594

IRPJ e CSLL - corrente ......... (14.617) (2.105) (15.534) (3.064)
IRPJ e CSLL - Diferido .......... (1.895) (50) (2.608) (406)

(=) Lucro líquido do 
  exercício ................................ 40.430 2.069 40.570 2.124
Lucro atribuído:

Acionistas não controladores - - 140 55
Acionistas controladores ....... 40.430 2.069 40.430 2.069

Lucro por ação atribuído aos 
  acionistas controladores

Resultado por ação - básico 
  (em R$)   .............................. 3,93 0,20

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

(=) Lucro líquido do exercício .. 40.430 2.069 40.570 2.124
Outros resultados abrangentes
Realização do ajuste de 
  avaliação patrimonial ................. (917) (1.100) (917) (1.100)
Resultado abrangente do 
  exercício .................................... 39.513 969 39.653 1.024
Resultado abrangente 
  atribuível aos
Acionistas não controladores ...... - - 140 55
Acionistas controladores.............. 39.513 969 39.513 969

Reservas de lucros

Outros  
Resultados  

Abrangentes

Partici- 
pação  

de acio- 
nistas não  

contro- 
ladores

Total do  
patri- 
mônio  
líquido

Capital  
social

Retenção  
de Lucros

Reserva  
Legal

Reserva de  
Incentivo  

Fiscal

Ajuste de  
avaliação  

patrimonial

Lucros /  
Prejuízos  

acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2017 ................ 49.368 - 2.969 - 5.377 ( 25.634) 32.080 187 32.267
Lucro do exercício .................................... - - - - - 2.069 2.069 55 2.124
Realização da reserva patrimonial .......... - - - - (1.100) 1.100 - - -
Distribuição desproporcional de lucros 
  em controlada ........................................ - - - - - 9 9 (17) (8)
Em 31 de dezembro de 2018 ................ 49.368 - 2.969 - 4.277 ( 22.456) 34.158 225 34.383
Lucro do exercício .................................... - - - - - 40.430 40.430 140 40.570
Realização da reserva patrimonial .......... - - - - (917) 917 - - -
Reserva de incentivo fiscal ...................... - - - 1.752 - (1.752) - - -
Constituição de reserva legal .................. - - 899 - - (899) - - -
Reserva de retenção de lucros ............... - 11.363 - - - (11.363) - - -
Distribuição desproporcional de lucros 
  em controlada ........................................ - - - - - (4.877) (4.877) (125) (5.002)
Em 31 de dezembro de 2019 ................ 49.368 11.363 3.868 1.752 3.360 - 69.711 240 69.951

Demonstrações das mutações no patrimônio

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1080652-51.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ENEIDA MENGUCCI SIMÕES, Brasileiro, CPF 116.927.398-08, com
endereço à Rua Dr. Augusto de Miranda, 830, Apto. 22, Pompéia, CEP 05026-001, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação de Rotarianos de São Paulo,
objetivando o recebimento de R$ 88.385,50 (Agosto/2018), representada pelo instrumento particular de confissão
de dívida firmado entre as partes em 12/02/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que ofereçam
embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2020.   13 e 14/05

Leilão de Arte - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
no dia 14/05 às 19 h.
www.crayonescritoriodearte.com.br,
Av. Doutor João Guimarães, 315A
Morumbi SP/SP (11) 2579-0542
crayonleiloes@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº
1041537-28.2015.8.26.0100 (USUC 499)A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, MM.
Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do
Estado de São Paulo,na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)(s) Celestino Lovato ou Lovato Celestino ou Lobato
Celestino ou LovatoCeleste ou Celeste Lovato ou Celestino Lobato, Giacinto Lovato, Noemia Fachetti ou
NoêmiaFascetti Lovato, Maria Agozini, Irene Marques, José Marques, José Fioravante Lovato, JacynthoLobato,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Sandra Regina Shkair Karaoglan, Cintia ReginaKaraoglan Donatelli e
Reinaldo Donatelli ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaraçãode domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Emilio de Sousa Docca, nº 265 V ila SantaCatarina, 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com
área de 1.500,00 m², contribuinte n° 089.215.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no prazo de 15 (quinze)
dias úteis,a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu seráconsiderado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado na
forma da lei.São Paulo, 31 de janeiro de 2020. J – 13 e 14/05

EDITAL  DE CITAÇÃO. PRAZO 20 (VINTE) DIAS. PROC. 1006330-50.2016.8.26.0223.O Dr. Ricardo
Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Guarujá/SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a JACQUELINE DE LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n.º043.990.826-40, que CIA. DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA,
objetivando o recebimento da quantia de R$12.226,48 (DOZE MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS) (até 18/07/2016), relativa ao fornecimento de água   e/ou coleta de esgoto, anexo
aos autos, vencidas e não pagas. Fica a Ré CITADA, que se encontra em lugar ignorado, para que, no prazo
de 15 dias a fluir após os 20 dias supra, venha contestar a ação, sob pena de reputar-se verdadeiros os fatos
alegados na inicial, condenando a Ré na importância acima, acrescidas de suas cominações legais, bem
como será nomeado curador especial, nos termos do art. 256, II, do CPC. Será o presente afixado e publicado
na forma de lei. 13 e 14/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024652-14.2019.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos coerdeiros de Juan Cabanelas Muninos: ANA CRISTINA
CAVANELAS, Brasileiro, RG 10712221, CPF 963.522.568-72 e JOSÉ BASILIO CAVANELLAS, Brasileiro,
com endereço à Avenida Jurecê, 520, Apto. 134, Indianópolis, CEP 04080-914, São Paulo - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LUGANO,
onde foram deferidas as seguintes penhoras: 1-) valores bloqueados de R$ 690,87 e R$ 229,79, junto aos
Bancos BMG e CEF, em nome Joao Carlos Cavanellas Junior, CPF 836.290.508-59 e 2-) apartamento tipo
nº 05, 5º andar, do Condomínio Credor, Matrícula 107608 do 14º CRI/SP, os quais foram nomeados depositários
não podendo abrir mão do bem sem expressa autorização do Juízo, observadas as consequências do
descumprimento das obrigações inerentes. Encontrando-se os coerdeiros em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, em querendo, ofereçam impugnação nos próprios autos, bem como
se manifestem sobre a proposta de honorários periciais de R$ 4.000,00 para avaliação do bem imóvel. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de maio de 2020. 14 e 15/05

ASSOCIAÇÃO DOS ESCRITURÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO – CNPJ -
60.544.327/0001-56 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES GERAIS - De acordo
com as normas estabelecidas no Estatuto Social, ficam os  associados convocados
a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para a realização das
Eleições Gerais de Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal,
referente ao triênio 01/07/2020 a 30/06/2023, a realizar-se no dia 18 de junho de 2020,
das 10:00 às 18:00 horas e, se chapa única, às 15:00 horas, eleição por aclamação em
sua sede social, sita à Avenida Ipiranga, 877 - 5º Andar - Conj. 55, República, São
Paulo/SP. A inscrição dos candidatos deverá se obrigatoriamente por chapa completa
mediante requerimento escrito endereçado ao presidente da Diretoria Executiva e
protocolado no horário de expediente da secretaria da Associação até o dia 02/06/
2020. São Paulo, 14 de maio de 2020. Osvaldo C. Vazão, Presidente.

3 E ASSOCIAÇÃO DOS ESCRITURÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO – CNPJ -
60.544.327/0001-56 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - De acordo com as normas
estabelecidas no Estatuto Social, ficam os associados convocados a se reunirem em
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 16 de junho de 2020, em sua
sede social, sita à Avenida Ipiranga, 877 - 5º Andar - Conj. 55, Republica, São Paulo/
SP, em primeira chamada às 13:00 horas com o número legal de associados e em
segunda chamada às 14:00 horas com qualquer quorum, para examinar, discutir e
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e aprovação do Balanço
Geral de 2019; b) Explanação das atividades da Diretoria referente ao exercício de
2019; c) Diversos. São Paulo, 14 de maio de 2020. Osvaldo C. Vazão, Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024214-88.2019.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio
Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WALDEMAR DOMINGOS CARPENELLI
TRANSPORTES DE AGUA - ME, CNPJ 08.830.529/0001-44, WILSON SEBASTIÃO DINIZ, CPF
060.847.678-18, VERA LÚCIA CARPINELLI, CPF 043.745.038-46, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Banco do Brasil S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 490.175,36 (referente a julho/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Antes de
esgotado este último prazo, não será deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud,
etc.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2019.
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL - Avenida Nações Unidas
nº 22.939 - 10º andar - Torre Brigadeiro - Santo Amaro - CEP 04795-100 - Fone:
5548-3199  - R. 230 - São Paulo-SP - E-mail:stoamaro5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0005887-61.2020.8.26.0002. A MMª
Juíza  de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dra. REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
FELIPE FARIAS DE ANDRADE LIMA, brasileiro, portador da cédla de identidade RG
nº 5.376.005, inscrito no CPF/MF sob o nº 293.308.328-06, que por este Juízo,
tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  movida por GABRIELA
RECENA PASQUALIN e RAFAEL VERGA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, qe fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, PAGUE a quantia de R$35.255,05,
devidamente atualizada, SOB PENA de MULTA de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, in ic ia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis  para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2020.

14 e  15/05

Saraiva Livreiros S.A. – Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26 – Companhia Aberta

Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 29 de maio de 
2020, às 15 horas, por meio exclusivamente digital, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas 
dos Administradores da Companhia, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019; e (ii) aprovar a destinação do resultado (prejuízo) do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2019 (“AGO/2020”). As informações completas e detalhadas a respeito da AGO/2020 estão disponíveis 
na sede da Companhia e no endereço eletrônico da Companhia (www.saraivari.com.br), da Comissão de Valores Mobi-
liários – CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), para consulta dos acionistas. São Paulo, 12 de maio de 2020.

Jorge Saraiva Neto – Presidente do Conselho de Administração
(14, 15 e 16/05/2020)

REC 2017 Empreendimentos e Participações IV S.A.
CNPJ/ME nº 26.929.563/0001-52 - NIRE 35300528816

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Maio de 2020
Data, Hora e Local: Aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2020, às 9h00min, na sede social da Companhia, localizada na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-905. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
de Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme 
disposto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Thiago Carvalho Machado da Costa; Secre-
tário: Ricardo Teruo Matsumoto. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução de capital social da Companhia; (ii) sujeita à 
aprovação da matéria constante do item “i”, a autorização que a Diretoria tome as medidas necessárias para efetivação das 
deliberações aprovadas; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes 
deliberaram por unanimidade de votos: (i.1) Aprovar a redução do capital social da Companhia, nos termos do artigo 173 
da Lei das S.A., de R$41.992.072,68 (quarenta e um milhões, novecentos e noventa e dois mil, setenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), para R$40.292.072,68 (quarenta milhões, duzentos e noventa e dois mil, setenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), dividido em 40.292.073 (quarenta milhões, duzentas e noventa e duas mil e setenta e três) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, uma redução, portanto, de R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), 
mediante o cancelamento de 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) ações ordinárias , nominativas e sem valor nominal, o 
qual será efetuado para a restituição aos acionistas da Companhia. (i.2) Autorizar que o valor correspondente à restituição 
do capital seja efetuado em moeda corrente nacional aos acionistas. (i.3) 
não foi instalado no presente exercício, não havendo, portanto, parecer quanto à redução deliberada, nos termos do Artigo 
173 da Lei das S.A. (i.4) Em virtude da redução da capital social ora deliberado, os acionistas decidem alterar o Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar da seguinte maneira: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$40.292.072,68 (quarenta milhões, duzentos e noventa e dois mil, setenta 
e dois reais e sessenta e oito centavos), dividido em 40.292.073 (quarenta milhões, duzentas e noventa e duas mil e setenta 
e três) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) Autorizar que a Diretoria da Companhia 
tome as medidas necessárias para efetivação do acima aprovado. (iii) Tendo em vista as deliberações acima aprovadas, 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na sua íntegra na forma do Anexo I à presente assembleia. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata em forma de sumá-
rio dos fatos ocorridos, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de maio de 2020. Thiago Carvalho Machado da 
Costa - Presidente, Ricardo Teruo Matsumoto - Secretário. Acionistas: HSI V Real Estate Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia, HSI Participações Ltda.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 – NIRE 35.300.528.085
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares das Debêntures Integrantes da 

2ª Emisssão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Subordinada, em 2 Séries, para colocação Privada

A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A., sociedade anônima sem registro de emissor de valores 
mobiliários junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Conselheiro Crispiniano, nº 105, Conjunto 43, Sala 07, CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 (“Emissora”), pelo presente 
edital de convocação (“Edital”) e na forma da Cláusula 7 da “Escritura Particular da 2ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em 2 Séries, para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora 
de Créditos Financeiros V S.A.” (“Escritura”), e na forma do artigo 71, § 2º, e do artigo 124, ambos da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976, convoca a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na condição de agente fiduciário, os fia-
dores e os titulares das debêntures da primeira série e das debêntures da segunda série integrantes da segunda emissão 
da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para se reunirem em assembleia geral de 
Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), que ocorrerá no dia 21/05/2020, às 15:00 horas, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) solicitação do Grupo Pobre Juan para alteração das regras de pagamento de amortização 
de principal e da Remuneração das CCB que lastreiam as Debêntures e, consequentemente, a alteração das regras de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário e dos Juros Remuneratórios das Debêntures, em decorrência dos 
impactos da COVID-19 (“Re-escalonamento”), de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Carência de amortização 
dos Juros Remuneratórios e do Valor Nominal Unitário pelos próximos 3 meses: de maio de 2020 (inclusive) a julho de 2020 
(inclusive), nenhum pagamento será devido, seja a título de amortização do saldo do Valor Nominal Unitário, seja a título 
de Juros Remuneratórios (“Carência Total”); 2. Carência de amortização do Valor Nominal Unitário e redução dos Juros 
Remuneratórios pelos 5 meses subsequentes: de agosto de 2020 (inclusive) a dezembro de 2020 (inclusive), permanecerá 
a carência com relação à amortização do Valor Nominal Unitário e haverá redução pela metade dos Juros Remuneratórios 
pré-fixados que incidirão sobre as Debêntures, que passarão de 20% ao ano para 10% ao ano (“Carência da Amortização e 
Redução dos Juros Remuneratórios” e, em conjunto com a Carência Total, as “Concessões”); e 3. Retomada dos pagamentos: 
a partir de janeiro de 2021 (inclusive), o cronograma de pagamentos originalmente estabelecido deverá ser retomado, de 
modo que os valores relativos aos Juros Remuneratórios e ao Valor Nominal Unitário originalmente devidos e não pagos 
em razão das Concessões (“Juros Remuneratórios e Valor Nominal Unitário Originais”) serão incorporados ao saldo do Valor 
Nominal Unitário devedor. Ou seja, além dos Juros Remuneratórios voltarem ao patamar de 20% ao ano e de o saldo do 
Valor Nominal Unitário devedor voltar a ser pago normalmente, o saldo do Valor Nominal Unitário devedor será acrescido 
dos valores relativos aos Juros Remuneratório e Valor Nominal Unitário Originais não pagos. (ii) concessão de waiver ao 
cumprimento do subitem (xxviii) da cláusula 7.1 das CCB até dezembro de 2020, de forma a não ser decretado vencimento 
antecipado das CCB até referida data caso, por mais de 3 vezes a cada período de 6 meses ou em 2 meses-calendário 
consecutivos, não transitem pela Conta Vinculada pagamentos oriundos de Recebíveis de Cartão em um montante no 
mínimo igual ao Valor Mínimo de Recebíveis de Cartão de R$ 5.000.000,00 por mês-calendário; (iii) celebração de novo 
instrumento entre a Emissora e a Pobre Juan e sociedades integrantes do seu grupo econômico, formalizando a cessão 
fiduciária de novos direitos creditórios em garantia das Obrigações Garantidas; (iv) celebração entre a Emissora, a Pobre 
Juan e as sociedades integrantes do seu grupo econômico e o Banco Santander (Brasil) S.A., de aditamento ao Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Marcas, a fim de formalizar a transferência, à Emissora, da alienação fiduciária existente 
sobre a marca “Pobre Juan”; e (v) autorização, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para celebrarem os aditamentos aos 
Documentos da Securitização necessários para formalizar o quanto deliberado na forma dos itens anteriores da Ordem do 
Dia, assim como para que adotem e pratiquem todos e quaisquer atos e tomem todas as providências necessárias para 
dar efeito às deliberações adotadas no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas. Os documentos a serem analisados 
na Assembleia Geral de Debenturistas são encaminhados, nesta data, aos Debenturistas por correspondência eletrônica 
e por Correios, com aviso de recebimento. Em razão da pandemia decorrente do COVID-19, e seus reflexos relacionados à 
restrição de eventos, aglomerações e contatos físicos (Decreto nº 64.881 de 22.03.20 do Governo do Estado de São Paulo, 
bem como as recomendações da Organização Mundial da Saúde – OMS), os Debenturistas deverão, em atendimento à 
Medida Provisória nº 931, de 30/03/2020, em conjunto com o art. 71 da Lei 6.404/76, participar da Assembleia Geral de 
Debenturistas de modo integralmente virtual, por meio de acesso à videoconferência, coordenada pela Emissora, a ser 
realizada no sistema Cisco Webex Meetings, observada a Deliberação CVM nº 848, de 25/03/2020, e o Ofício-Circular nº 
6/2020/CVM/SIN, de 26/03/2020, conforme link abaixo, acessível via computador ou smartphone (“Videoconferência”): 
https://meetingsamer17.webex.com/meet/ri Solicitamos aos Debenturistas que desejarem participar da Assembleia Geral 
de Debenturistas a gentileza de confirmarem presença mediante envio de mensagem para o endereço de correio eletrônico 
ri@grupotravessia.com, com cópia para o Agente Fiduciário no endereço de correio eletrônico agentefiduciario@vortx.
com.br, informando seu nome completo, documento de identificação e documentos de representação, quando aplicáveis, 
com ao menos 2 dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, 
devendo apresentar-se com ao menos 15 minutos de antecedência. Adicionalmente, mediante seu comparecimento à 
Videoconferência, V.Sas. manifestarão seu consentimento com a gravação e armazenamento de som e imagem de V.Sas., 
que será realizada pela Emissora para fins de comprovação da identidade dos Debenturistas e dos votos manifestados 
por cada um deles. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
Geral de Debenturistas, em primeira convocação, é de titulares das Debêntures que representem a metade, no mínimo, das 
Debêntures em Circulação. As deliberações estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 90% mais uma das Debêntures em 
Circulação, em votação conjunta entre as Séries, na forma da Cláusula 7.9 da Escritura. Todos os termos utilizados neste 
Edital e iniciados em letras maiúsculas, no singular ou no plural, possuem o significado que lhes é atribuído na Escritura, 
exceto se de outro modo definido no presente instrumento. São Paulo, 13/05/2020. Vinicius Stopa – Diretor Presidente
 (13, 14 e 15/05/2020)

1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005345-28.2017.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA 
SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRESSA ZARATONELO DE ALMEIDA 
CPF 303.025.828-66, que SDB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, ajuizou Ação 
MONITÓRIA para recebimento da quantia de R$ 16.777,23 (31/12/2016), decorrente da contratação de 
um cocktail seguido de almoço. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 
dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários 
advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, ficando advertida de que 
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27/janeiro/20. 

JUÍZO DE DIREITO DA 36ª VARA CÍVEL JUIZ(A) DE DIREITO PRISCILLA BITTAR NEVES NETTO ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CRISTIANO 
DOS SANTOS MONTERO EDITAL DE INTIMAÇÃO (08/05/2020) 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. 36º Ofício. Intimação - Prazo 20 dias - 
Cumprimento de sentença (0056359-97.2019.8.26.0100) - Processo principal: 0211399- 92.2007.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira 
de Carvalho Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Alessandra da França Cordeiro, CPF 284.120.648-

monetariamente até julho/2019), relacionado à cobrança de honorários de sucumbência, requerida por Carlos Eduardo Collet e Silva e 
Andréa da Silva (proveniente de sentença proferida na Ação de Procedimento Comum, promovida por Nanci Monari Francesconi Porto), 

sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006752-12.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 
1006752-12.2016.8.26.0001. O Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional I - Santana, na forma da 
Lei. Faz Saber a Ednaldo Fernando da Silva, CPF 662.143.788-91, que Kanetextil Comercio de Tecidos Ltda Epp, ajuizou uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 15.003,76 (março/2016), referente ao inadimplemento dos cheques nºs 48, 49, 50, 51, 52, no valor de 
R$ 1.629,16 cada um e cheques nºs 53 e 54, no valor de R$ 2.610,90 cada. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, 

Citação Prazo 20 dias Proc. Nº 1103022.58.2017.8.26.0100. A. Dra. Celina Dietrich E Trigueiros Teixeira Pinto, Juiza de Direito d a 15ª Vara 
Cível Foro Central Cível de São Paulo, faz Saber a Ivana Mara Covelli Moreira, CPF 257.331.668-86, que o Espólio de Neide Fiorante, ajuizou 
uma Ação de Despejo por Falta de Pagamento c.c. Cobrança, pelo Procedimento Comum , tendo como réus Wi Assistência Ambulatorial 
Médica e Odontológica Ltda, Marcelo Weickert Valente e Ivana Mara Covelli, para decretar o despejo dos réus, com a rescisão do contrato de 
locação do imóvel situado na Av. Paes de Barros nº 1.876, Moóca/SP, condenando-os ao pagamento dos aluguéis e demais encargos no valor de 
R$ 75.431,56 (Set/2017), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como das custas e honorários advocatícios. Estando a requerida 

de ser considerada revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 4ª VARA CÍVEL - Avenida das Nações
Unidas, 22939 Torre Brigadeiro  11º andar - sala 17 - Vila Almeida - CEP 04795-
100 -  Fone:  11-55418425 -  São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -  Processo nº 1045119-34.2018.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de SãoPaulo, Dr(a). RENATO DE ABREU PERINE,  na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ERINALDO MARTINS DA SILVA,  RG nº 37.191.944-7, CPF/MF nº
435.749.714-00, que lhe foiproposta ação MONITÓRIA nº 1045119-34.2018.8.26.0002,
por parte de FABCAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. ME., tendo como pedido a
condenação do requerido ao pagamento de R$ 5.642,68 (cinco mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos), atual izado até 31.08.2018,
decorrente da emissão dos cheques de nºs 000023, 000022 e 000021, datados
de 18.05.2016, 18.06.2016 e 18.07.2016, do Banco I taú S/A.,  Agência 7243,
conta corrente 15973-3. Estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi
defer ida a CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, PAGUE o DÉBITO , f icando isento de custas processuais, acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito, ou OPONHA
EMBARGOS, nos termos do artigo 702, do C.P.C., SOB PENA de ficar constitu-
ído de pleno direito o TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, prosseguindo-se na exe-
cução, com a nomeação de CURADOR ESPECIAL, nos moldes do artigo 257, IV,
do C.P.C. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2020.

13  e  14/05

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30  - NIRE: 35.300.369.149
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 63ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. 
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos termos 
da Cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 63ª Série da 4ª Emissão 
da Emissora, fi rmado em 18 de dezembro de 2013 (“Termo de Securitização”), pela Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 63ª Série da 4ª Emissão da Emissora 
(“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), convoca os Srs. titulares de CRI da Emissão (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a realizar-se no dia 2 de junho de 2020, às 10:00 horas, em segunda convocação, de forma 
remota/eletrônica, em virtude da situação de calamidade pública causada pela pandemia do COVID-19 e em atenção ao Decreto nº 64.881, 
de 22 de março de 2020, do Governo do Estado de São Paulo, bem como ao Ofício-Circular n° 06/2020/CVM/SIN, de 26 de março de 2020, 
através da plataforma https://meet.google.com, de forma que o link de acesso será disponibilizado aos Titulares de CRI até 1 (um) dia antes 
da data marcada para a realização da reunião, àqueles que previamente enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de 
comprovação de poderes, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Concessão, ou não, de carência no pagamento de Juros Remu-
neratórios e de amortização mensal da Cédula de Crédito Bancário nº 2013121802 referente à Crédito Destinado a Empreendimentos Alvo 
(“CCB”), pelo prazo de 92 (noventa e dois) dias, contados a partir da parcela prevista para pagamento em 14 de maio de 2020, inclusive, até 
a parcela prevista para pagamento em 14 de agosto de 2020, inclusive, conforme disposto na Cláusula 4.3 da CCB e curva de pagamentos 
da CCB constante do Anexo III da CCB (“Pagamentos da CCB” e “Anexo III – Curva de Pagamentos da CCB”, respectivamente), sendo certo 
que até a próxima parcela a ser paga em 14 de setembro de 2020, exclusive, incidirão Juros Remuneratórios e atualização monetária sobre 
o valor nominal da CCB, conforme cláusulas 4.1 e 4.2 da CCB e, consequentemente, a carência no pagamento de Juros Remuneratórios 
e de amortização mensal do CRI pelo mesmo prazo de 92 (noventa e dois) dias, contados a partir da parcela prevista para pagamento em 
19 de maio de 2020, inclusive, até a parcela prevista para pagamento em 19 de agosto de 2020, inclusive, conforme disposto na Cláusula 
5.3 e 5.4 do Termo de Securitização e curva de amortização dos CRI constante do Anexo II ao Termo de Securitização (“Remuneração dos 
CRI” e “Anexo II – Curva de Amortização dos CRI”, respectivamente), sendo certo que até a próxima parcela a ser paga em 19 de setembro 
de 2020, exclusive, incidirão Juros Remuneratórios e atualização monetária sobre o valor nominal unitário dos CRI, conforme cláusulas 
5.1 e 5.2 do Termo de Securitização; (ii) caso seja aprovado o item acima, aprovar, ainda, o reescalonamento das parcelas da curva de 
pagamentos da CCB, e a substituição do Anexo III – Curva de Pagamentos da CCB e, consequentemente, o reescalonamento das parcelas 
da curva de amortização dos CRI e, a substituição do Anexo II – Curva de Amortização dos CRI do Termo de Securitização; e (iii) autorização 
à Emissora e ao Agente Fiduciário para praticarem todos os atos e celebrarem todos documentos necessários ao cumprimento das ordens 
do dia acima. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Securitização), salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. Em razão da situação de calamidade pública, visando a segurança de todos, em linha com o Ofício-Circular nº 
6/2020/CVM/SIN, a Assembleia será realizada através de plataforma a ser disponibilizada pela Emissora àqueles que enviarem por correio 
eletrônico jurídico@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, os documentos que comprovem os poderes daqueles que 
participarão em representação ao investidor, e deverão ser enviados em conformidade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020, 
em até 3 (três) dias antes da data marcada para a realização da Assembleia. São Paulo, 11 de maio de 2020. 

GAIA SECURITIZADORA S.A
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100109-69.2018.8.26.0100. A MM. Juiz(a)
de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RENATA ADRIANA ESPERANCINE FREIRE, RG 22.108.574-9, CPF 186.537.788-
02 e GIOVANIR SILVA FREIRE, Brasileiro, Contador, RG 21.616.673-1, CPF 111.108.938-84, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fundação de Rotarianos de São Paulo,
objetivando o recebimento de R$ 15.561,08 (Setembro/2018) em face de contrato de prestação de serviços
educacionais firmado entre as partes em 05/12/2014. Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 15.561,08.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2020. 13 e 14/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029925-25.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rodolfo César Milano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PIL WUNG LEE, coreano, CPF/MF nº 129.048.248-98 e a BOO HEE KANG,
coreana, CPF/MF nº 135.248.338-61, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Fundação de Rotarianos de São Paulo, CNPJ nº 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do
Colégio Rio Branco Unidade Higienópolis), objetivando o recebimento de R$ 37.250,63 (atualizado em
Março/2017), representada pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em
21/12/2011. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que no prazo de 3 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem
a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 13 e 14/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042493-08.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO
SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ALBERTINA PRADO ASSUMPÇÃO,
Brasileira, CPF 005.725.438-91, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Condomínio Edifício Nações Unidas, alegando em síntese: o recebimento de R$ 149.409,07 (Julho/2019),
representada pelo inadimplemento das despesas condominiais e fundo de reserva de Novembro de 2017 à
Julho de 2019, da unidade nº 31 integrante do Condomínio Nações Unidas, localizado à Av. Nações Unidas
nº 11.857, São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que em 03 (três) dias úteis, pague a dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução,
a fluírem após os 20 dias supra. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será
reduzida pela metade. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá
o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação do
edital, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de maio de 2020. 13 e 14/05
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TCU determina devolução de auxílio
emergencial recebido irregularmente

Nacional
Jornal O DIA SP
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Lembre sempre de lavar as mãos

O ministro Bruno Dantas, do
Tribunal de Contas de União
(TCU), determinou na quarta-
feira, (13) que os militares acu-
sados de receber irregularmen-
te o auxílio emergencial de R$
600 devolvam os valores aos
cofres públicos. Pela decisão,
novos pagamentos ao grupo tam-
bém devem ser suspensos ime-
diatamente.

As irregularidades foram
detectadas após o ministéri-
os da Defesa e da Cidadania
realizarem um cruzamento de
dados e identificarem que
73,2 mil militares ativos, ina-
tivos, temporários, pensio-
nistas e anistiados receberam
a ajuda do governo.

Bruno Dantas também deter-
minou que o ressarcimento seja

feito de forma urgente. A deci-
são foi motivada por um pedido
de providências feito por uma
secretaria interna do TCU.

“Ademais, em que pese o âni-
mo do Ministério da Defesa em
apurar individualmente cada
caso e a declarada intenção de
restituir os montantes recebidos
indevidamente, é imprescindível
que haja urgência nesse ressar-

cimento, inclusive com adoção
de providências necessárias
pelo Ministério, como a glosa na
folha de pagamento”, decidiu.

Em nota divulgada na terça-
feira, (12), o Ministério da De-
fesa informou que investiga a
irregularidade e garantiu que
os valores recebidos indevida-
mente serão restituídos.
(Agência Brasil)

O presidente Jair Bolsona-
ro disse na quarta-feira, (13)
que vai conversar com o minis-
tro da Saúde, Nelson Teich,
para incluir o uso da cloroqui-
na, e seu derivado hidroxiclo-
roquina, no protocolo de aten-
dimento do Sistema Único de
Saúde (SUS) de pacientes com
sintomas leves de covid-19.

“O meu entendimento, ou-
vindo médicos, é que ela deve
ser usada desde o início por par-
te daqueles que integram o gru-
po de risco. [Para] pessoas com
comorbidades ou de idade, já
deve ser usada a hidroxicloro-
quina”, disse Bolsonaro ao dei-
xar o Palácio da Alvorada.

Para o presidente, “pode dar
certo, pode não dar certo [a
cura do paciente]”, mas enquan-
to não houver medicamento efi-
caz contra a covid-19, a cloro-
quina deveria ser utilizada. “Ape-
sar de saberem que não tem con-
firmação científica da sua eficá-
cia, mas como estamos em uma
emergência, a cloroquina, que
sempre foi usada desde 1955, e
agora com a azitromicina, pode
ser um alento para essa quanti-
dade enorme de óbitos que es-
tamos tendo no Brasil”, disse.

Originalmente a droga é in-
dicada para doenças como ma-
lária, lúpus e artrite, mas tem
sido usada e estudada, em as-
sociação com outros medica-
mentos, para o tratamento da
covid-19.

No Brasil, o Ministério da
Saúde incluiu em seus proto-
colos a sugestão de uso da clo-
roquina em pacientes hospita-
lizados com gravidade média e
alta, mas mantendo a norma
corrente na medicina de que
cabe ao médico a decisão so-
bre prescrever ou não a subs-
tância ao paciente.

O Conselho Federal de
Medicina (CFM) não recomen-
da o uso da droga, mas autori-
zou a prescrição em situações
específicas, inclusive em ca-
sos leves, a critério do médico

Bolsonaro quer cloroquina
para pacientes com

sintomas leves
e em decisão compartilhada
com o paciente.

“Está sendo usado larga-
mente no Brasil, mas não na
rede SUS. Na rede SUS o mé-
dico tem uma cartilha, que é o
protocolo, se ele usa algo di-
ferente daquilo ele vai ser res-
ponsabilizado. E lá está escri-
to que é apenas para caso gra-
ve”, argumentou o presidente.

Na terça-feira, (12), em
publicação no Twitter, o minis-
tro Nelson Teich citou as re-
comendações do Ministério da
Saúde e do CFM e fez o alerta
de que a cloroquina é um me-
dicamento com efeitos colate-
rais. “Então, qualquer prescri-
ção deve ser feita com base em
avaliação médica. O paciente
deve entender os riscos e assi-
nar o Termo de Consentimen-
to antes de iniciar o uso da clo-
roquina”, escreveu.

Segundo ele, o Ministério
da Saúde acompanha todas as
pesquisas nacionais e interna-
cionais sobre o tratamento do
coronavírus e, além da cloro-
quina, os estudos avaliam mais
de 10 medicamentos. “Quere-
mos também nos preparar para
a possível descoberta de uma
vacina contra a doença. Esta-
mos em constante conversa
com pesquisadores e laborató-
rios para garantir a oferta des-
ta proteção para os brasilei-
ros”, ressaltou.

Hoje, diante dessas decla-
rações de Teich, o presidente
Bolsonaro disse que todos os
ministros tem que estar “afina-
dos” com ele. “Todos são indi-
cações políticas minhas. E
quando converso com os mi-
nistros quero eficácia na pon-
ta da linha. Esse caso não é so-
bre eu gostar ou não do minis-
tro Teich, é o que está aconte-
cendo. Estamos tendo centenas
de mortes por dia. Se existe a
possibilidade de diminuir esse
número com cloroquina por-
que não usá-la?”, questionou.

(Agência Brasil)

Supremo mantém flexibilização da
LRF durante pandemia do coronavírus

O Supremo Tribunal Federal
(STF) decidiu na quarta-feira,
(13) manter a decisão individual
do ministro Alexandre de Mora-
es que flexibilizou as exigências
previstas na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LRF) e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO)
durante o período da pandemia
do novo coronavírus (covid-19).

No dia 29 de março, Moraes
concedeu uma liminar solicitada
pela Advocacia-Geral da União
(AGU) para afastar o cumprimen-
to das normas exclusivamente nas
ações relacionadas ao combate à
covid-19, doença provocada pelo
novo coronavírus. Segundo o mi-
nistro, medidas de efeito imedia-
to devem ser tomadas para garan-

tir o atendimento aos pacientes e
o funcionamento da economia.

Na Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (Adin), a Advoca-
cia-Geral da União (AGU) pediu
a flexibilização da LRF e da
LDO, excepcionalmente no caso
das políticas públicas de comba-
te à covid-19, para que não fos-
se exigida comprovação de que

as medidas estavam de acordo
com a compensação orçamentá-
ria prevista nas duas leis, uma
vez que as normas obrigam a
União a indicar de que modo
custeará aumentos de despesas,
prevendo que tais projetos se-
jam acompanhados da previsão
do aumento de receitas.  (Agên-
cia Brasil)

STF: Lewandowski autoriza
divulgação de exames de Bolsonaro

O ministro Ricardo Lewan-
dowski, do Supremo Tribunal
Federal (STF), autorizou na
quarta-feira, (13) a divulgação
dos laudos dos exames de covid-
19 realizados pelo presidente
Jair Bolsonaro.

A medida foi tomada após
a Advocacia-Geral da União
(AGU) entregar espontanea-
mente os exames do presiden-
te, que deram negativo para o

novo coronavírus.
O caso envolveu uma ação do

jornal O Estado de S.Paulo para
que Bolsonaro fosse obrigado a
entregar os laudos ao jornal. Em
março, o presidente informou
que testou negativo nos dois exa-
mes que realizou.

Na decisão. Lewandowski
explicou que a ação deve ser ar-
quivada após a AGU entregar os
exames.

“A União, antes mesmo de
ser intimada, entregou esponta-
neamente em meu gabinete os
laudos dos exames que a recla-
mante buscava obter por meio da
mencionada ação ordinária, para
que estes, uma vez juntados aos
autos, como consequência lógi-
ca e jurídica, fossem conheci-
dos não apenas por aquela, mas
também por todos os que neles
tivessem algum interesse”, diz a

decisão.
Antes da decisão do minis-

tro do STF, a Justiça Federal em
São Paulo determinou a entrega
dos exames ao jornal, mas o pre-
sidente do Superior Tribunal de
Justiça (STJ), ministro João Otá-
vio de Noronha, suspendeu a de-
cisão. Noronha entendeu que
deve ser assegurado ao presidente
e a todos os cidadãos a proteção
à intimidade. (Agência Brasil)

Senado aprova uso de R$ 8,6 bi
de fundo para combate à covid-19

O Senado aprovou, na quar-
ta-feira, (13), a Medida Provisó-
ria (MP) 909/19, que extingue
o Fundo de Reservas Monetári-
as (FRM), administrado pelo
Banco Central (BC). Os senado-
res aprovaram a transferência
dos recursos para o combate ao
novo coronavírus (covid-19). O
valor estimado do FRM é de R$
8,6 bilhões. Essas cifras deve-
rão ser usadas por estados e
municípios para a aquisição de
materiais de prevenção à propa-
gação da epidemia.

A matéria foi aprovada na ter-
ça-feira, (12) pela Câmara dos
Deputados. “Entendemos por
bem que as disponibilidades do

FRM, porventura ainda existen-
tes, sejam destinadas integral-
mente à aquisição de materiais
de prevenção à propagação do
Coronavírus (Covid-19)”, disse
o senador Eduardo Gomes
(MDB-TO), no relatório da MP.

“A conveniência política de
tal medida é-nos muito clara,
devendo o Parlamento assumir
a responsabilidade de apontar
iniciativas e ações necessárias
para mitigar os efeitos da pan-
demia e, igualmente, fontes de
recursos para apoiá-las”, acres-
centou o senador, que também é
líder do governo no Congresso.

O texto encaminhado pelo
Executivo determinava que os

valores do fundo deveriam ser
usados para o pagamento da dí-
vida pública federal, para ajudar
no cumprimento da Regra de
Ouro em 2020. Os deputados
aprovaram mudanças na destina-
ção do fundo, considerando o
surto da covid-19.

O presidente do Senado,
Davi Alcolumbre, decidiu reali-
zar uma sessão extraordinária
para apreciar a MP, uma vez que
ela precisaria ser votada até a
próxima segunda-feira (18), se-
não perderia a validade.

Fundo de Reservas Mone-
tárias

A lei que criou o FRM de-

terminava que a receita líquida
do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF) fosse des-
tinada à formação de reservas
monetárias, a serem aplicadas,
pelo Banco Central, em ações
de intervenção nos mercados
de câmbio e de títulos. As re-
servas também eram destina-
das à assistência a instituições
financeiras.

A extinção do fundo atendeu
a uma recomendação do Tribu-
nal de Contas da União (TCU)
para respeitar o que dispõe a Lei
de Responsabilidade Fiscal que
proibiu o uso de recursos públi-
cos no socorro a instituições fi-
nanceiras. (Agência Brasil)
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Dólar fecha acima de R$ 5,90
pela primeira vez na história
Em meio a tensões no Bra-

sil e no exterior, o dólar fechou
acima de R$ 5,90 pela primeira
vez na história. O dólar comer-
cial encerrou na quarta-feira
(12) vendido a R$ 5,901, com
alta de R$ 0,036 (+0,61%). Este
é o maior valor nominal (sem
considerar a inflação) desde a
criação do real.

Apesar da alta do dólar, o
euro comercial caiu levemente
e fechou a R$ 6,373, com recuo
de 0,23%. A libra comercial en-
cerrou o dia vendida a R$ 7,223,
com alta de 0,02%.

O dólar chegou a abrir em
queda, mas reverteu a tendência
ainda pela manhã. Na máxima do
dia, por volta das 13h, encostou
em R$ 5,94. A divisa acumula
alta de 47,06% em 2020.

O Banco Central (BC) inter-
feriu um pouco mais no merca-
do do que nos últimos dias. A au-
toridade monetária fez dois lei-
lões de contratos novos de swap
cambial – que equivalem à ven-
da de dólares no mercado futu-
ro. Ao todo, foi ofertado US$ 1
bilhão. O BC também comprou
títulos da dívida pública externa
brasileira com compromisso de
devolvê-los em até três meses.

Nos últimos dias, os inves-
tidores têm repercutido a deci-
são do Comitê de Política Mo-
netária (Copom) do Banco Cen-
tral de reduzir a Selic (taxa bási-
ca de juros) para 3% ao ano.
Além de reduzir a taxa além do
estimado, o BC indicou que pre-
tende promover novo corte de
até 0,75 ponto percentual em
junho, o que poderia levar a Se-
lic para 2,25% ao ano.

Juros mais baixos tornam
menos atrativos os investimen-
tos em países emergentes, como
o Brasil, estimulando a retirada
de capitais estrangeiros. As ten-
sões políticas internas também
interferiram no mercado.

No plano externo, a declara-
ção de Jerome Powell, presiden-
te do Federal Reserve (Fed),
Banco Central dos Estados Uni-
dos, pressionou os mercados em
todo o planeta. Em videoconfe-
rência, ele disse que a instituição
não pretende reduzir as taxas bá-
sicas de juros da maior economia
do planeta para abaixo de zero.
Sem o corte, diminui a diferença
entre os juros básicos brasileiros
e norte-americanos e a atrativi-
dade de investir capitais financei-
ros no Brasil. (Agência Brasil)


